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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Pau lo 

V 
LEI N2=531, .RE 26 ]?! SET nmo .m1 1972. 

Autori za a contrair empréstimo dentro do esqu.§. 
ma operacional de aplicaçã o dos recursos do 
PASEP • 

. ANTONI O GOMES SERAFilI, Prefei to Munici pal de Catiguá, nos 
termos do arti go 39, í tem II, do Decreto-Lei Complementar n2=9 , de 
31 de dezembro de 1969 , sanciona e promulga a ae~nte lei aprova
da pela Câ:nara Munici pal de Cati 6Uá, em sua Sessao de 25 de setem
bro de 1972, conforme Resolução N2=309/72 . 

Artigo 12 - O Prefeito Munici pal f i ca autorizado a contra 
ir empréstimo até o valor de er$- 115 . ooo , oo-{cento e quinze mil c~ 
zeiros), dentro do es uema operacional de aplicação dos recursos -
do Programa de For.m.açao do :'atrimÔnio do ServiÇ.or PV.bl ico (PAS:EP), 
instituído pel a Lei Complementar n2=8, de 3-12-70, regulamentada -
pela Resolução U~=l83, de 27-4-71, do Conselho Monetário Nacional, 
e de que é adminis~rador o Banco do Brasil S. A. 

Artigo 22 - O empréstimo se destinará a aquisição de um -
caminhão basculante e uma pá carregadeira e o Prefeito poderá assi 
nar com o Banco do Brasil S.A. o contrato que for necessário à ob
tenção do empréstimo, com as cláusulas de praxe, adotadas aquel e -
estabeleci mento bancário, e mais as que forem permiti das ou exigi
das pelo Conselho Ifonetári o Naci onal , para as operações de que se/ 
trata, inclusive correção monetári a e juros. 

Artigo 32 - Fica o Prefeito autorizado, também, a dar as/ 
seguintes ~arantias, ;eara cobertura do emprést imo: . 

a) - alienaçao difuciári a em garanti a, dos bens financia
dos , para o que poderá incluir n0 contrato cláusula que permita ao 
credor vender os vens fiduciàriamente alienããos , para apli car o 
produto da venda no pagamento do débito, independentemente de con
corrência ou de qualquer outra espécie de licitação. 

b) - Vinculação de parte das quotas do Município no Fundo 
de Participaçãc dos Mu.nicÍpios, destinadas a despesas de capital,
e~ montante suficie~te para cobrir o dégito resultante das obriga
çoes assumidas . 

Artião 42 - Para cumprimento das obriãações decorrentes -
desta lei, incl usive na parte dos recursos próprios a que o Munici 
pio terá que recorrer, como condição para obtenção do empréstimo, 
º Poder Executivo abrirá, no corren te exercício, crédito especi al/ 
no yalo~ de czfi-115.000~00-(cento_e quinze mil cruzeiros)~ que cor
rera por conta da seguinte dotaçao :-excesso de arrecadaçao que se 
verificar no corrente exercício f i nanceiro. Nos exercícios seguin
tes, o orçamento consignará as verbas necessárias ao atendi mento -
das obrigações respectivas, para a hipótese de as ~uotas do Fundo/ 
de Participação dos 1,~unicipios, :por qualquer motivo, se revelarem/ 
insuficientes para o pagamento das obrig~ções contratuais . 

Artigo 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Pref'ei tora Municipal de Cati~uá, d s embro de 1972. 

Regi strada no livro com:p 
afixação no local de cos~.lllle. 
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